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DECRETO 
 

 

DECRETO Nº 7.132/2022 

 

 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social e dá outras providências. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito Municipal de Tietê, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do Decreto nº.5.549/2014, de 07 de Março de 2014. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social do município 

de Tietê, sendo: 

 

I – TITULAR DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento  

Titular: ALVARO FLORIAM GEBRAIEL BELLAZ 

Suplente: LETICIA GARBELOTI DE MELLO    

 

II – ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS RELACIONADOS AO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Secretaria Municipal de Saúde / Vigilância Sanitária 

Titular: ELIANA MENEGUEL CATTO 
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Suplente: MARIA EFIGÊNIA MARCUZ BUFFO 

 

III – PRESTADOR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Serviço Autônomo municipal de Água e Esgoto - SAMAE 

Titular: REINALDO MARTIN CAMARGO  

Suplente: AGUINALDO BRITO JUNIOR 

 

IV – USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Associação Comercial e Empresarial de Tietê 

Titular: VIVIANE PARDINI SACONI 

Suplente: ROSA MARIA CIGANA DEMARCHI 

 

VII – ENTIDADES TÉCNICAS 

 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos ou 

OAB – Ordem dos Advogados do Brasil 

Titular: DR. LUCIANO CASARI FLORIAN - OAB nº. 220.119 

Suplente: DRA. LANA DA SILVA ABREU - OAB nº. 375.709 

 

 

VI - ENTIDADES DE DEFESA DO CONSUMIDOR RELACIONADOS AO SANEAMENTO BÁSICO 

 

PROCON e/ou Conselho de Defesa do Consumidor 

Titular: CAMILA DE FÁTIMA ASSUMPÇÃO SILVA 

Suplente: DRA. FLÁVIA ALBERTA GAIOTTO MELARÉ  
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VII – CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

 

Conselho de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA 

Titular: – RODRIGO DE ANDRADE MÓDOLO  

Suplente: MARCELA CAZETO RODRIGUES DE MOURA  

 

§ único. Caberá ao representante do Titular dos Serviços de Saneamento Básico (Município) presidir o 

Conselho de Regulação e Controle Social. 

Art. 2º. Os membros do Conselho de Regulação e Controle Social terão mandatos de 2 (dois) anos, a partir 

da publicação deste Decreto. 

Art. 3º. Os trabalhos realizados junto ao Conselho de Regulação e Controle Social serão considerados de 

relevância para o Município, e seus membros não receberão nenhuma remuneração ou gratificação de 

qualquer espécie. 

Art. 4º. Este Decreto retroagirá seus efeitos a 01 de janeiro de 2021, e será publicado na Imprensa Oficial 

do Município. 

Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário e em especial o Decreto nº 6.863/2021, de 06 de 

janeiro de 2021. 

 

 

Tietê, 15 de março de 2022. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI  

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 7.137/2022 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$150.000,00” 

 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que dispõe o 

Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.866, de 15 de dezembro de 2021, em favor da Secretaria de Saúde e Medicina 

Preventiva, Crédito Suplementar no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para atender à 

programação constante do Anexo I deste Decreto. 

 

 

 Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1° será coberto com recursos a que alude o Inciso II, § 1°, 

do Artigo 43, da Lei n° 4.320, de 17 de Março de 1964. 

 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 

publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tietê,22 de Março de 2022. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 
 
ANEXO  I                                                                                                                                      CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1001    -       ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                          R$150.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E  

      

 
10 

  
Saúde 

      
R$150.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$150.000,00 
10.301 1001 Atenção Básica a Saúde      R$150.000,00 

10.301 1001.2-001 
Atendimento Médico Ambulatoriais nas 
Unidades Básicas de Saúde S 4.4 90 02 3010031 R$150.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$150.000,00 
TOTAL – GERAL R$150.000,00 
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LEI 
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LEI Nº 3.881/2.022 

AUTÓGRAFO Nº 3.439/1.409/2.022 

Projeto de Lei nº 11/2.022 de autoria do vereador Ângelo Rafael Belírio Silveira de Mélo - PSDB 

 

Dispõe sobre a criação da “Semana Municipal do Primeiro Emprego” (semana do dia 24 de abril). 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº 3.881/2.022 

 

Art. 1º. Fica instituída a “Semana Municipal do Primeiro Emprego”, a ser promovida anualmente pelo 

Município de Tietê na semana do dia 24 de abril, com o objetivo de promover orientação aos jovens sobre 

emprego e mercado de trabalho, por meio de palestras, cursos e orientações sobre carteira de trabalho, 

noções de empreendedorismo, testes vocacionais e elaboração de currículo.  

Art. 2º. A Semana Municipal do Primeiro Emprego passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Tietê 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente, se necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tietê, 21 de março de 2.022. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

REFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Sexta-feira, 25 de março de 2022                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 297 E 

19 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,  

 

  Faz saber que a Câmara Municipal de Tietê aprovou, e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2.022 

 

Dispõe sobre alteração da Resolução nº 03/2021 que criou a “Procuradoria 

Especial da Mulher”, no âmbito da Câmara Municipal de Tietê. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP DECRETA: 

 

Art. 1º. O artigo 2º da Resolução nº 03/2021, de 20 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 2º. A Procuradoria Especial da Mulher será composta por até 05 (cinco) Procuradoras da 

Mulher, sendo necessariamente vereadoras, procuradoras, representantes da sociedade civil 

e/ou servidoras públicas da Câmara Municipal de Tietê, designadas pelo Presidente da Câmara 

Municipal, a cada 02 (dois) anos, no início do mandato. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, a 

digitei. 

Tietê, 22 de março de 2.022. 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

22/03/2.022. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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LEI Nº 3.876/2.022 

 

AUTÓGRAFO Nº 3.431/1.401/2.022 

 

Projeto de Lei nº 04/2.022 de autoria do Poder Executivo 

 

 

“Autoriza a criação de Programa de Regularização dos débitos junto a 

Autarquia Municipal, mediante parcelamento, anistia de multa e remissão de 

juros, destinados às Pessoas Físicas e Jurídicas inadimplentes e dá outras 

providências”. 

 

 

O presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal manteve e ele, nos termos do artigo 40, parágrafo 

7º, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte parte vetada da Lei nº 3.876/2.022: 

 

 

Art. 13 - A anistia, a remissão e demais benefícios previstos nesta Lei não se aplicam à União, aos 

Estados, aos Municípios e suas respectivas, autarquias, fundações e sociedades de economia mista, que 

sejam devedores de crédito tributário ou não tributário junto ao Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto – SAMAE. 

 

Tietê, 15 de março de 2.022. 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

 

Adjudicação e Homologação 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ resolve HOMOLOGAR o Pregão Presencial nº 

01/2022 para prestação de serviços de filmagens das Sessões camarárias, que teve como vencedora a 

Empresa MARCEL LUIS DE OLIVEIRA e ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proponente 

vencedora. 

Valor – R$ 23.220,00 

 

 

Extrato de Contrato 

Contrato nº 03/2022 

Pregão Presencial nº 01/2022 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Marcel Luis de Oliveira 

Objeto: Prestação de serviço de filmagens das Sessões camarárias 

Valor do Contrato: R$ 23.220,00  

Prazo: 12 meses 

Data da assinatura: 25/03/2022 

Período: 01/04/2022 a 31/03/2023 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 31/2.022 

 

 

“Dispõe sobre declaração de estabilidade”. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas no Artigo 27, III, da Lei Orgânica do Município de Tietê, artigo 17 Lei Complementar nº 

11/2014, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 03/2019, e, 

 

Considerando que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 11/2014, 

com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 03/2019), estabelece em seu artigo 17 que: 

 

Art. 17. O servidor público nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a 

estágio probatório pelo período de 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício do cargo, 

durante o qual a assiduidade, pontualidade, aptidão, capacidade e eficiência serão objeto 

de avaliações para aquisição da estabilidade na carreira, na forma prevista na Lei que 

dispõe sobre a estrutura do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 

Públicos Estatutários do Município de Tietê. 

 

Considerando que o Plano de Carreira dos Servidores da Câmara (Lei nº 3848/2021), disciplina 

em seus artigos 2º, XII, e 44, que: 

 

Artigo 2º... 

XII – estágio probatório: o período de 36 (trinta e seis) meses de exercício efetivo do cargo, 

durante o qual a aptidão e capacidade do servidor público serão objeto de avaliações 

periódica e especial, para o seu desempenho. 

Art. 44 - O servidor considerar-se-á aprovado na avaliação semestral especial de 

desempenho para fins de estágio probatório e na avaliação bienal funcional para fins de 

progressão se atingir a pontuação correspondente a 60% (sessenta por cento), 

considerando a média das avaliações mensais do período e as respectivas deduções. 



 

 

Sexta-feira, 25 de março de 2022                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 297 E 

23 

Considerando que o Sistema de Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal 

de Tietê foi regulamentado pela Portaria nº 06/2022; 

Considerando que a Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho da Câmara Municipal 

de Tietê, em processo encaminhado ao Diretor Geral, concluiu que a servidora Letícia Aparecida Alves Lima 

foi aprovada no processo de avaliação de desempenho; 

Considerando que o estágio probatório da servidora encerrou-se no dia 21/03/2022, e a presidência 

da Câmara homologou o parecer final da Comissão de Avaliação em 23 de março de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica declarada a estabilidade no serviço público municipal de Tietê da servidora Letícia 

Aparecida Alves Lima, ocupante do cargo efetivo de Procuradora Jurídica. 

Artigo 2º - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos da Câmara, 

o que ocorrerá nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, e cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Tietê/SP, 24 de março de 2022. 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 24/03/2022. 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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 PORTARIA Nº 32/2.022  

 

“Dispõe sobre concessão de gratificação”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas no Artigo 27, Inciso III, da Lei Orgânica do Município de Tietê, artigo 2º, IV, “e” e Anexo 

I da Lei nº 3849/2021,  

 

RESOLVE: 

 

Conceder uma gratificação pelo exercício de função designada ao Sr. Paulo Sérgio Biscaro de 

Souza, RG nº 16.189.498/SSP/SP e CPF nº 072.940.518-44, Oficial Legislativo de Recursos Humanos, no 

mês de março de 2022, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), em razão do exercício da função de 

Membro da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho da Câmara Municipal de Tietê, constituída 

através da Portaria nº 03/2.022. 

 

Registre-se, e cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Tietê, em 24 de março de 2.022. 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

24/03/2.022. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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PORTARIA Nº 33/2.022 

“Dispõe sobre concessão de gratificação”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas no Artigo 27, Inciso III, da Lei Orgânica do Município de Tietê, artigo 2º, IV, “e” e Anexo 

I da Lei nº 3849/2021,  

RESOLVE: 

 

Conceder uma gratificação pelo exercício de função designada à Sra. Lívia Dal Pozzo Ercolim 

Vire, RG nº 13.079.489/SSP/SP e CPF nº 203.261.078-78, Auxiliar Legislativo de Serviços Gerais, no mês 

de março de 2022, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), em razão do exercício da função de 

Membro da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho da Câmara Municipal de Tietê, constituída 

através da Portaria nº 03/2.022. 

Registre-se, e cumpra-se 

Câmara Municipal de Tietê, em 24 de março de 2.022. 

  

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

24/03/2.022. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

 

RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE N° 01/2022 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no caput do artigo 25, 

da Lei Federal n° 8.666/93, RATIFICO a INEXIGIBILIDDAE DE LICITAÇÃO N° 01/2022, para o pagamento 

da taxa de Regulação e Fiscalização para o exercício de 2022, conforme Ofício DG-017/2022 – Circular 

da ARES-PCJ – Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
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Capivari e Jundiaí, no montante global de R$ 33.852,20 (trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e dois 

reais e vinte centavos). 

Observadas as disposições na Lei Federal n° 11.445/2007, a Lei Municipal n° 3.703/2019, o Convênio de 

Cooperação n° 02/2019, bem como os elementos do Procedimento Administrativo n° 351/2022, 

AUTORIZO que se processe a despesa, bem como a emissão dos respectivos empenhos. 

Tietê, 07 de fevereiro de 2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente – SAMAE. 

___________________________________________________________________________ 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

Procedimento Administrativo n° 741/2022 - Contrato n° 06/2022. 

Contratada: Garça Poços Artesianos e Construtora Ltda. 

Objeto: prestação de serviços de retirada e instalação de 01 (um) conjunto moto bomba submersa com 

bacalhau, localizada no Poço nº 04, Rua Sete de Setembro, s/n°, Bairro Centro. 

Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais). As despesas decorrentes desta contratação correrá à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Samae do exercício 2022 na dotação: 17.122.7001.2303 

- 3.3.90.39 - ficha 43. 

PRAZO: o contrato terá vigência de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem 

de Serviços, cujo limite de vigência é composto pela somatória dos prazos máximos estipulados para: início 

e entrega do serviço; emissão de relatório de serviço; faturamento; recebimento provisório/definitivo e 

pagamento. 

Assinatura: 18/03/2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 

___________________________________________________________________________ 

RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE N° 02/2022 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no caput do artigo 25, 

da Lei Federal n° 8.666/93, RATIFICO a INEXIGIBILIDDAE DE LICITAÇÃO N° 02/2022, para o pagamento 

das parcelas pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, nas Bacias hidrográficas 

dos rios Sorocaba e Médio Tietê, atinentes ao exercício de2022, conforme extrato do uso do referidos 

recursos cadastrados/outorgados no DAEE, no montante global de R$ 171.838,79 (cento e setenta e um 

mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 

Observadas as disposições na Lei Estadual n° 10.020 de 03 de julho de 1998 que autoriza o Poder 

Executivo a participar da constituição de Fundações Agências Bacias Hidrográficas dirigidas aos corpos 

de água superficiais e subterrâneas de domínio do Estado de São Paulo, AUTORIZO que se processe a 

despesa, bem como a emissão dos respectivos empenhos. 

Tietê, 21 de março de 2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente – SAMAE. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 

 

Extrato do 2º Termo de Aditamento do Contrato nº 13/2020 

Pregão 83/2019 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – OLIVEIRA & ROCHA – CLÍNICA E SERVIÇOS LTDA ME 

Objeto – “Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de segurança e 

medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação do 

Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação do e Social”. 
Valor (R$): R$ 175.200,00 (Cento e setenta e cinco mil e duzentos reais) 

Prazo: 12 meses a partir de 09/03/2022. 

 

 

Extrato do 4º Termo de Aditamento do Contrato nº 17/2019 

Pregão 83/2019 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – CENTERKIT PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO LTDA 

Objeto – “Locação de equipamento para realização de testes bioquímicos”. 
Valor (R$): R$ 99.900,00 

Prazo: 12 meses a partir de 16/03/2022. 

 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Pregão 06/2022 

Processo Administrativo nº 24/2022 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Licitapira do A ao Z Comercial Eireli 

Objeto – “Registro de Preços para aquisição de Gêneros de Açougue” 

Valor (R$): 99.508,65 (noventa e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta e cinco centavos) 

Data: 17/03/2022 
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CONCURSO PÚBLICO - 01/2018 

  AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

ORDE
M 

CLASSIFICAÇ
ÃO 

NOME RG INSCRIÇÃO 
CONCURS

O 

DT 
HOMOLOGAÇ

ÃO 

NÍVEL 
SALARIA

L 
ANEXO I, 

LC 
04/2019 

SECRETAR
IA 

PORTARI
A 

SITUAÇÃO 

1 
30 CARLA GERBELLI 

FIGUEIREDO 

EVANGELISTA 

28.XX.XXX

-7 

20003471

86 
01/2018 22/11/2018 "L" SAM XX 

DESISTEN

TE 

2 
31 DOUGLAS SETTE DE 

SOUZA 

41.XXX.XX

X-X 

20003487

84 
01/2018 22/11/2018 "L" SS XX 

DESISTEN

TE 

3 
32 HENRIQUE VIEIRA DE 

PAIVA 

37.XXX.XX

X-4 

20003428

75 
01/2018 22/11/2018 "L" SE XX 

DESISTEN

TE 

4 
33 FLAVIO NEI DE 

AMORIM JUNIOR 
35.XXX.XX

X-8 

20003559

82 
01/2018 22/11/2018 "L" SSMP 18.116 NOMEADO 

5 
34 FABIANA FIBLA DE 

OLIVEIRA 
58.XXX.XX

X-5 

20003450

10 
01/2018 

22/11/2018 
"L" SE 

18.117 NOMEADO 

6 
35 CASSIA JANCOSKI 

FLORIANO 

46.XXX.XX

X-9 

20003502

51 
01/2018 

22/11/2018 
"L" SSMP 

XX 

DESISTEN

TE 

7 
36 

FABIO ASSUNCAO 
59.XXX.XX

X-2 

20003404

45 
01/2018 

22/11/2018 
"L" SSMP 

18.119 NOMEADO 

8 
37 THIAGO BACCILI 

PASQUALI 

48.XXX.XX

X-9 

20003489

90 
01/2019 

23/11/2018 
"L" SE 

XX 

DESISTEN

TE 

9 
38 LEONARDO MONARO 

GROPPO 

55.XXX.XX

X-2 

20003420

49 
01/2020 

24/11/2018 
"L" SS 

XX 

DESISTEN

TE 

10 
39 FERNANDO 

HENRIQUE DA SILVA 
49.XXX.XX

X-4 

20003529

63 
01/2021 

25/11/2018 
"L" SS 

18.120 NOMEADO 

  

 

   
 

  
     

  
         

CONCURSO PÚBLICO -  01/2019 

  AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO ESCOLAR  

ORDE
M 

CLASSIFICAÇ
ÃO 

NOME RG INSCRIÇÃO 
CONCURS

O 

DT 
HOMOLOGAÇ

ÃO 

NÍVEL 
SALARIA

L 
ANEXO 
II, LC 

07/2019 

SECRETAR
IA 

PORTARI
A 

SITUAÇÃO 

1 
15 GILSOM MOTA 29.XXX.XXX

-2 

2000398148 
01/2019 

13/03/2019 "A-II" 
SE XX 

DESISTENT
E 

2 
16 WESLEY LEAL SANTANA 

TUZI 

55.XXX.XXX

-5 

2000409865 
01/2019 

13/03/2019 "A-II" 
SE XX 

DESISTENT

E 

3 
17 MURILO MOELEMBERG 

CEZAR 

41.XXX.XXX

-7 

2000404448 
01/2019 

13/03/2019 "A-II" 
SE XX 

DESISTENT

E 

4 
18 SILVIA LETICIA 

GIANGIACOMO DA 
SILVEIRA 

4.XXX.XXX-
6 

2000399545 
01/2019 

13/03/2019 "A-II" 
SE 18.123 

NOMEAD

O 
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CONCURSO PÚBLICO - 02/2020 

  AGENTE DE DESENVOLVIMENTO  EDUCACIONAL  

ORDE
M 

CLASSIFICAÇÃ
O 

NOME RG INSCRIÇÃO 
CONCURS

O 

DT 
HOMOLOGAÇÃ

O 

NÍVEL 
SALARIA
L ANEXO 

II, LC 
07/2019 

SECRETARI
A 

PORTARI
A 

SITUAÇÃO 

1 19 
NEUSA MARIA 

DELLAROLE 

24.xxx.xxx

-1 

200050558

4 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

2 20 

GIULIANNA 

SUCIGAN 

FELIPPE 

42.xxx.xxx

-6 

200050498

6 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.124 NOMEADO 

3 21 
ROGERIO DE 

LIMA SILVA 

27.xxx.xxx

-0 

200050363

3 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.125 NOMEADO 

4 
6º_AFRODES

C 

MARIA LUIZA 
FERNANDES DE 

SOUZA 

1.xxx.xxx-

4 
200050224

4 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.126 NOMEADO 

5 22 

RODOLFO 

NITRINI 
POLASTRE 

47.xxx.xxx

-5 

200050159

0 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

6 23 

EDUARDO 

MANFRIN 
GOMES 

56.xxx.xxx

-7 

200050402

3 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.127 NOMEADO 

7 24 
RAFAELA 

DELIBERALI 

46.xxx.xxx

-X 

200050317

4 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

8 25 
JULIANE DE 

MELLO NUNES 

49.xxx.xxx

-1 

200050074

2 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.128 NOMEADO 

9 26 
THAIS DE 
MATOS 

RODRIGUES 

47.xxx.xxx

-0 

200050358

7 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.129 NOMEADO 

10 
7º_AFRODES

C 

ANDREA DOS 

SANTOS 

CANCIAN 

33.xxx.xxx

-5 
200050128

5 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.130 NOMEADO 

11 27 

YNGRID 

FERNANDES DE 
SOUZA 

1.xxx.677 
200050084

7 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.131 NOMEADO 

12 28 
NOEMI FIDELIS 

PAES 

50.xxx.xxx

-0 

200051501

3 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

13 29 
GREYCE KELLY 

REGONHA 

41.xxx.xxx

-X 

200050197

9 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.132 NOMEADO 

14 30 

LEANDRA 
FERNANDA 

MENEGON 
BASTOS 

52xxx.xxx

-6 

200050104

5 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.133 NOMEADO 

15 
8º_AFRODES

C 

THAMIRES 

HELENA DE 
SOUZA 

41.xxx.xxx
-X 

200050561
7 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.134 NOMEADO 

16 31 
DANIELLE 
APARECIDA DE 

ANDRADE 

37.xxx.xxx
-0 

200050084
3 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.135 NOMEADO 

17 32 
JESSICA GARCIA 
PONTES 

54.xxx.xxx
-9 

200050340
7 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.136 NOMEADO 

18 33 

SIMARA 
ROBERTA 

CORREA DE 

SOUZA 

41.xxx.xxx

-6 

200051958

2 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.137 NOMEADO 

19 
9º_AFRODES

C 

IDAIANE 

OLIVEIRA JULIO 

41.xxx.xxx

-9 

200050110

9 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.138 NOMEADO 

20 34 
JESSICA LUANA 
GNAN SILVA 

48.xxx.xxx
-X 

200050401
7 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.139 NOMEADO 

21 35 
MARISILDA 
PASQUOTO DA 

SILVA 

16.xxx.xxx
-6 

200050286
2 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 
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22 36 
CARINE GARCIA 

VASCONCELOS 

49.xxx.xxx

-4 

200051989

9 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

23 37 
JAKELINY 
WAUROF 

SANTOS 

43.xxx.xxx

-7 

200051777

0 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.140 NOMEADO 

24 38 
MARCELO 
YASSUHARU 

ENDO 

22.xxx.xxx

-4 

200050438

7 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.141 NOMEADO 

25 39 

ERIKA LUMENA 

DE CAMPOS 
BOM PONTES 

30.xxx.xxx

-5 

200051080

7 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.142 NOMEADO 

26 40 

JULIANA 

GHIRALDI 
MONTICO DOS 

REIS 

32.xxx.xxx
-X 

200051703
0 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.143 NOMEADO 

27 41 
ANDREA DE 
JESUS SAID 

SILVEIRA 

32.xxx.xxx

-7 

200050246

1 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.144 NOMEADO 

28 42 

CAMILA 

MARCON 
GRECHI 

48.xxx.xxx

-4 

200051569

9 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.145 NOMEADO 

29 43 
JOSILANI DA 

COSTA SILVA 

42.xxx.xxx

-10 

200050196

7 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

30 44 
LUANA DOS 

ANJOS SAMPAIO 

66.xxx.xxx

-9 

200050079

1 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.146 NOMEADO 

31 45 
JULIANA 
STEFANI 

FRAMZINI 

41.xxx.xxx
-6 

200051892
7 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

32 46 
RODRIGO 
RAMALHO 

SOUZA 

59.xxx.xxx

-9 

200050656

4 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.147 NOMEADO 

33 47 

KARINA 

GABRIELA 
PEDROSO DE 

SOUSA 

40.xxx.xxx
-4 

200050601
7 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

34 48 SONIA ROJAS 
33.xxx.xxx
-5 

200050560
1 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.149 NOMEADO 

35 49 
IVONE MARIA 

SANTANA 

65.xxx.xxx

-8 

200050336

1 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 

36 50 

VITORIA DE 

OLIVEIRA 
AJOVEDI 

CORREA 

60.xxx.xxx
-1 

200050725
9 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.150 NOMEADO 

37 51 
RAQUEL DA 
SILVA PINTO DE 

OLIVEIRA 

41.xxx.xxx

-2 

200050054

0 
02.2020 17/04/2020 "B II" 

EDUCAÇÃ

O 
18.152 NOMEADO 

38 52 
JANETE DE 
ALMEIDA 

48.xxx.xxx
-8 

200051765
7 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
18.153 NOMEADO 

39 53 
JOSIANE 
FERNANDES DE 

SOUZA 

64.xxx.xxx
-5 

200050145
3 

02.2020 17/04/2020 "B II" 
EDUCAÇÃ

O 
XX 

DESISTENT

E 
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